
Ofício n.º 360/2015/GAB/JBC/TCE

Cuiabá, 08 de setembro de 2015.

A Sua Senhoria,
Sr. Eli da Silva Faria 
Gestor de Recursos do Fundo de Previdência de Pontes de Lacerda.
Pontes de Lacerda - MT

Assunto: Processo 16861/2014 – Contas Anuais.

Prezado Senhor,

Nos  termos  dos  artigos  6º;  59,  IV;  60  e  61,  III,  §  2º,  da  Lei  Complementar  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) combinados com os artigos 89, VIII; 140; 256, § 1º; 257, III; e 

264, IV, § 2º, do Regimento Interno do TCE/MT, fica Vossa Senhoria CITADO para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar alegações de defesa, a serem protocoladas no Setor de Protocolo deste 

Tribunal de Contas, acerca da(s) irregularidade(s) elencada(s) à fl. 02 deste ofício e apontada(s) no 

Relatório Técnico (Processo nº 16861/2014) proposto pela Secretaria de Controle Externo de Atos 

de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Ressalto  que  a  ausência  de  manifestação,  no  prazo  regimental,  implicará  no 

prosseguimento processual com a aplicação dos efeitos da revelia, conforme previsto no artigo 

6º,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  e  no  artigo  140,  §  1º,  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007. 

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Substituto

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora  
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

E . M

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código J8254.



Irregularidade(s) apontada(s) em Relatório Preliminar:

Responsável:  Sr.  ELI  DA SILVA FARIA  - Gestão  de  Recursos  do  Regime  Próprio  de 
Previdência Social / Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

1) LB25 RPPS_GRAVE_25. Aplicação de recursos em títulos públicos, que não os do Governo 
Federal (art. 6º, VI, da Lei 9.717/1998; art. 43, § 2°, I, da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Foram adquiridas/mantidas quotas de fundos de investimento em que os regulamentos 
dos fundos não determinam que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa 
jurídica,  de sua  controladora,  de entidade  por  ela  direta  ou  indiretamente  controlada  e  de 
coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de - 20% (vinte - por cento). 
(Art.7, § 3º, inciso II da Res. CMN nº 3.922/2010). LB24. - Tópico - 3.5.2. Aplicação Financeira 
dos Recursos Previdenciários
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código J8254.
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